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LEI MUNICIPAL Nº 1.688, DE 12 DE MARÇO DE 2026. 
 

“ALTERA ARTIGO 5º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.535, DE 24/11/2023, 
QUE INSTITUI GRATIFICAÇÃO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS”. 

 
JOÃO BATISTA DE ANDRADE, PREFEITO MUNICIPAL DE 

JACUPIRANGA – Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, 
faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e o Prefeito Municipal sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 
 
Art. 1º Esta Lei Altera o artigo 5º da Lei Municipal nº 1.535, de 24/11/2.023 que Institui 
Gratificação aos Servidores Municipais. 
 
Art. 2° O artigo 5º da Lei Municipal nº 1.535, de 24/11/2.023 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 
 
Onde se lê: 
Artigo 5º A designação nessas funções gratificadas não excederá a 1 (um) ano, vedada a 
recondução dos servidores na mesma função no período subsequente. 
 
Leia-se: 
Artigo 5º A designação nessas funções gratificadas não excederá a 2 (dois) anos, vedada a 
recondução dos servidores na mesma função no período subsequente. 
 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   
 
 

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 12 de março de 2026. 
 
 

JOÃO BATISTA DE ANDRADE 
Prefeito Municipal de Jacupiranga 

 
 
Registrada e publicada na data supra 
 
 
MARCOS ROBERTO LUSTROSO 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
WANDERSON CLANY ALVES DA SILVA 
Procurador-Geral do Município  
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